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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

 d e c r e t o Nº 2.396, de 1º de JUNHo de 2022 
Homologa o decreto nº 257, de 25 de abril de 2022, editado pelo Prefeito 
Municipal de Gurupá, que declara “situação de emergência”, em virtude de 
inundação nas áreas daquele Município.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o decreto nº 257, de 25 de abril de 2022, editado pelo 
Prefeito Municipal de Gurupá, que declara “situação de emergência” em 
áreas daquele Município, afetadas pelo impacto causado pela inundação;
considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do decreto Estadual nº 891, de 10 de julho de 
2020, e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2022/623424, 
r E S o l V E:
art. 1º Homologar o decreto nº 257, de 25 de abril de 2022, editado pelo 
Prefeito Municipal de Gurupá, que declara “situação de emergência”, em 
áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o Nº 2.399, de 1º de JUNHo de 2022
altera dispositivos do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS, aprovado pelo 
decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
dEcrETa:
art. 1º  o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, aprovado pelo decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“aNEXo i
 .............................................”
“art. 132.  fica reduzida, em 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e 
sete centésimos por cento), a base de cálculo do icMS no fornecimento de 
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, 
assim como na saída promovida por empresas preparadoras de refeições 
coletivas, de tal forma que a carga tributária resulte em 4% (quatro por 
cento), excetuando-se, em quaisquer das hipóteses, o fornecimento ou 
saída de bebidas. (convênio icMS 91/12)
§ 2º O benefício fi scal a que se refere o caput deste artigo será utilizada 
opcionalmente pelo contribuinte em substituição ao regime normal de 
tributação, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais. 
.............................................”
art. 2º  revoga-se o § 1º do art. 132 do anexo i do regulamento do icMS, 
aprovado pelo decreto nº 4.676, de 2001.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o Nº 2.400, de 1º de JUNHo de 2022
altera dispositivos do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, aprovado 
pelo decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
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o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e 
tendo em vista os ajustes SiNiEf nº 5/2021, 44/2021 e 1/2022,
dEcrETa:
art. 1º  o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, aprovado pelo decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“art. 199-T.  ficam os contribuintes do icMS obrigados ao uso da Nf3e, 
prevista no art. 199-a, a partir de 1º de setembro de 2022.
..............................
caPÍtULo XiV
da decLaraÇÃo de coNteÚdo eLetrÔNica - dc-e e da 
decLaraÇÃo aUXiLiar de coNteÚdo eLetrÔNica - dace
art. 517-i.  fica instituída a declaração de conteúdo eletrônica - dc-e, 
para ser utilizada no transporte de bens e mercadorias na hipótese de não 
ser exigida documentação fi scal. (Ajuste Sinief 5/21)
Parágrafo único. considera-se dc-e o documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, utilizada para documentar o 
transporte de bens e mercadorias, cuja validade jurídica é garantida pela 
autorização de uso e assinatura digital, antes do início do transporte.
art. 517-J.  a dc-e deve ser emitida:
i - em substituição à declaração de conteúdo, de que trata o § 1º da 
cláusula terceira do Protocolo icMS 32/01, de 28 de setembro de 2001;
ii - por pessoa física e jurídica, não contribuinte, no transporte de bens e 
mercadorias.
art. 517-K.  ato coTEPE/icMS publicará o Manual de orientação da 
Declaração de Conteúdo eletrônica - MODC, disciplinando a defi nição das 
especifi cações e critérios técnicos necessários para a emissão da DC-e.
§ 1º as regras de credenciamento de usuário emitente de dc-e serão 
quando necessárias disciplinadas em ato do Secretário de Estado da 
Fazenda, seguindo as especifi cações e critérios técnicos gerais do MODC.
§ 2º Nota técnica publicada no Portal Nacional da dc-e pode esclarecer 
questões referentes ao Modc.
art. 517-l.  Para a emissão da dc-e, o usuário emitente deverá estar 
habilitado conforme previsto no Modc.
art. 517-M.  a emissão da dc-e pode ser vedada para os usuários 
emitentes que realizem com habitualidade ou em volume que caracterize 
intuito comercial, operação de circulação de mercadoria descrita como fato 
gerador do icMS.
art. 517-N.  a dc-e deve ser emitida conforme procedimentos estabelecidos no 
Modc.
art. 517-o.  o arquivo digital da dc-e só pode ser utilizado para acobertar 
o transporte das operações citadas no caput do art. 517-i após ter seu uso 
autorizado pela administração tributária.
§ 1º ainda que formalmente regular, a dc-e não será considerada idônea 
quando emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que 
possibilite, mesmo que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida, ou emitido em desacordo com legislação de 
outros órgãos regulamentadores.
§ 2º a dc-e não pode ser alterada após ter seu uso autorizado pela administração 
tributária.
Art. 517-P.  A Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE - fi ca 
instituída, conforme leiaute estabelecido no Modc, para acompanhar o 
transporte acobertado pela dc-e.
§ 1º a dacE só pode ser utilizado após ter seu uso autorizado pela administração 
tributária.
§ 2º a dacE deve conter:
i - código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que 
possibilite a identifi cação da autoria da DACE e sua autenticidade perante 
a administração tributária conforme padrões técnicos estabelecidos no 
Modc;
ii - impressão do número de protocolo de concessão de autorização de 
Uso da dc-e.
art. 517-Q.  a dc-e ou dacE deve ser encaminhada ou disponibilizada pelo 
usuário emitente ao:
i - destinatário;
ii - transportador contratado.
art. 517-r.  a administração tributária da unidade federada do usuário 
emitente disponibilizará consulta relativa a dc-e que tiver seu uso 
autorizado, seguindo critérios técnicos estabelecidos no Modc.
art. 517-S.  Em prazo não superior a vinte e quatro horas, contado do momento 
em que foi concedida a autorização pela administração tributária, o usuário 
emitente pode solicitar o cancelamento da respectiva dc-e, desde que não se 
tenha iniciado o transporte.
§ 1º o cancelamento será efetuado por meio do registro de evento de 
cancelamento.
§ 2º o pedido de cancelamento da dc-e deve atender o leiaute estabelecido no 
Modc.
art. 517-T.  a dc-e e a dacE, além das demais informações previstas na 
legislação, devem conter as seguintes observações:
i - “É contribuinte de icMS qualquer pessoa física ou jurídica, que realize, 
com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, 
operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de 
transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que 
as operações e prestações se iniciem no exterior, conforme art. 4º da lei 
complementar nº 87/96.”;
ii - “constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, 
ou contribuição social e qualquer acessório: quando negar ou deixar de 
fornecer, quando obrigatório, nota fi scal ou documento equivalente, relativa 

a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação, sob pena de reclusão de dois 
a cinco anos, e multa, conforme inciso V do art. 1º da lei nº 8.137/90.”.
Art. 517-U.  A DACE deve ser afi xada, sempre que possível, de forma 
visível, junto à embalagem dos bens e mercadorias a serem transportados.
art. 517-V.  as normas do Protocolo icMS 32/01 são aplicadas, no que 
couber, a dc-e e dacE.
art. 517-W.  Este capítulo produzirá efeitos a partir de 1º de março de 2023.”
art. 2º  revoga-se o § 5º do art. 189-Q do regulamento do imposto sobre 
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, 
aprovado pelo decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, a partir da data de 
publicação do ajuste SiNiEf nº 44, de 9 de dezembro de 2021.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

 d e c r e t o Nº 2.406, de 2 de  JUNHo de 2022 
Homologa o decreto nº 025 – a /2022- GP/ PMSca, de 17 de maio de 2022, editado 
pelo Prefeito Municipal de Santa cruz do arari, que declara “situação de 
emergência”, em virtude de inundações nas áreas daquele Município.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o decreto nº 025 – a /2022- GP/ PMSca, de 17 de maio de 
2022, editado pelo Prefeito Municipal de Santa cruz do arari, que declara 
“situação de emergência” em áreas daquele Município, afetadas pelo impacto 
causado pelas inundações;
considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido ato, 
nos termos do art. 5º do decreto Estadual nº 891, de 10 de julho de 2020, e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2022/631229, 
r E S o l V E:
art. 1º Homologar o decreto nº 025 – a /2022- GP/ PMSca, de 17 de 
maio de 2022, editado pelo Prefeito Municipal de Santa cruz do arari, que 
declara “situação de emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado
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d e c r e t o Nº 2.407, de 2 de JUNHo de 2022
Homologa o decreto nº 047/2022 - GP/PMf, de 04 de maio de 2022, editado 
pelo Prefeito Municipal de faro, que declara “situação de emergência”, em 
virtude de inundações nas áreas daquele Município.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o decreto nº 047/2022 - GP/PMf, de 04 de maio de 
2022, editado pelo Prefeito Municipal de faro, que declara “situação de 
emergência” em áreas daquele Município, afetadas pelo impacto causado 
pelas inundações;
considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do decreto Estadual nº 891, de 10 de julho de 
2020, e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2022/655146, 
r E S o l V E:
art. 1º Homologar o decreto nº 047/2022 - GP/PMf, de 04 de maio de 
2022, editado pelo Prefeito Municipal de faro, que declara “situação de 
emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado
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Protocolo: 808635

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

Portaria N° 0481 de 01 de JUNHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do teor do PaE nº 2022/688301.
r E S o l V E:
dESiGNar, a contar de 01/06/2022, sem ônus para a administração 
Pública, a servidora aNdrESSa GaTTi rocHa, matrícula nº 54194658/2, 
para responder pela coordENaÇÃo dE TEcNoloGia E iNforMáTica EM 
SaÚdE – cTiS, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
01.06.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 808634
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